
NOTA DE EMPENHO 23110003 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 23/11/2020 

Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

credor.... GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço.. RUA ANGELO SIMAO, 01,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  023.609.373-83 
Identidade CI:2003010190517 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apóio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
NOero do processo  09/2020-168 
Codigo contrato  20201954 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
42.900,00 1.000,00 41.900,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de apresentação de 
Técnica de Pintura que será apresentada em live 
comunitaria que acontecerá entre os dias 27, 28 e 
29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes soçiais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC , 
conforme sem licitação n ° 09/2020-168. 

Item Quantidade unid. código cspecificacio da despesa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 SERVIÇ 514317 APRESENTAÇÃO DE TÉCNICAS DE PINTURA gim SERÁ 
APRESENTADO EM LIVE - 03 1,01E00 1.080,10 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAitIO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. D AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

AO DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23110006 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 2910003 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 23 11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço.. RUA ANGELO SIMAO, 01,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
c.P  F  023.609.373-83 
Identidade CI:2003010190517 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  0901. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO DE 

Quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIç APRESENTAÇÃO DE TÉCNICAS DE PINTURA QUE SERÁ APRESENTAM El 

LIVE - 03 

ITENS 

valor unitário 

1.000,00 

valor total 

1.000,10 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16686 série U 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

JOÃ E ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. H1 

or.." oessnam eioc, 1.000~ 
te 1 



NOTA DE SUBEMPENHO 24110017 
Ceará 
Governo Municipal de Quixerê 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercido de 2020 

DATA: 24/11/2020 

Doc.Caixa: 24110017 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 23110003 VALOR  R$ 1.om0o 
DATA DO EMPENHO.., 23/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço.. RUA ANGELO SIMAO, 011 LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  023.609.373-83 
Identidade CI:2003010190517 SSPDs cE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 
1.000,00 1.000,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 23110003 emitida em 23/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE RAU30 DA COSTA 30A ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e luventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e nventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Uventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO Nu 23110003 VALOR DO EMPENHO RI 1.080,00 TIPO DE LICITO°. contr. direta - sem LiCitO 
DATA DO EMPENHO— 23/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 1.000,00 VALOR PAGO  R$ 1.000,01 SALDO DO EMPENHO.. itl 0,11 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
23/11/2020 23110006 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.010,18 serviço o' 16616 série o de 23/11/2120 

JOÃO DE ARAUÓ DA COSTA 
SECRETARIO MUNI. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ÁRAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N°24110017, de 24/11/2020 

amuftnu MIREF um 
RR 21.632-1 (LEI A BLANC-SISTEMA) 017013 MIN
Desconto de ISSO (talão de recoita /4110034) 51,00 
Desconto de INSS (talão de receita 24110035) 75,10

Identificação do credor: 

Credor. ... GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço.. RUA ANGELO SIMAO, 01,LAGOINHA-Quixere-CE 62920-000 
C.P.F 1.... 023.609.373-83 
Identidade CI:2003010190517 sSPDs CE 

Pagnr•in
Walicviorene 



Estado do Coai 
SECRETARIADA CULTURA,ESPORTE E JUVENIL.= 

AV. MONSENNOR FRANCISCO JOSÉ DE OLNEDIA 
072875,191/000147 FONE: (Ia) 34434449 

ORDEM DE SERVIÇO R° 202005003 

GAMAR OUVEIFM DA CRUZ 

RUA ANGELO SIPJAO, 01 

LAGOINHA - ClUIXERÉCE 

Man° Prestação de serviço de apresentação de Técnicas de Pintura que será apresentada em live Camiliana 
que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembrea material terá em acerve municipal e divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos 
aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Cantrateção dieta na modsiklade Sem Uciterifio n°09/2020-168 - Contrato no 20201954 

Prezado(a)Senhor(s), 

Can biata ao consignado no certame do processo acima citado, matado no tf= 23/412028, autorkamos o fornerimenba de(s)twolitte(e), cordame 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Itern Decigho Mana ClUentJUnidede Vturairk(RI) VIr.fl(RO 

1 APRESENTAÇÃO DE TÉCNICAS DE PIAITURA QUE SER& 
APRESENTADO EM UVE -03 

1A00 1.009000 1.001100 

TM RS : 1.000A0 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREIA ENTREGUES 

0(s) serviço(s) devereo) ser(em) realizado(*) igualmente  ao consta na Proposta Comercial oferecida no Procerao de compea(Cordrateçalo direta 
ne modalidade Sem Licitação ,f09/2 )-168 Indicando a ~Ra completa do(s) reeniço(s). 

A nota fiscal deterá ser emble em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, Moeda ne AV. MONSENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLMEIRA, CENTRO. Salta no C.N.P.J. sob o tf 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os imposta toas, fretes com riem e demais 

imm Etilre P-B mulmfm05 imm~e, me fof 9min fiGI kma1m.g4 911122892,124.9 8111812FP. PM) 2~980 tv 50.01/10110:11141 1 
atido do contratado. ficando sob suas eatpensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será reatado meliante as comprovações das mesmas regularidades exigidas pera habilitação cia emprese no Ge de 
Ildhaicorolnetação direta 

LOCAL DE ENTREGA 

Paga i

_wasiormose: 
rir ratam tam 

re128 



Estado do Coará 
8C-CRETARMOACULTURA, !SPGRIEE JUVENTLINDE 

AV. NONSENNOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07107.1SININM-47 FONE: (11) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO Pl• 202405083 

A não entrega do(s) etindgo(s), perfeitos e em condições de pleno 1130 Imediato, ~era nn angu prendas ne lei ri' 8.130611993 44 de Lkilageage 
e &ai alterações. 

Aproveitemos pene apresento as,.nas cot seudeotme. 

()uivará-CE, 23 de Novembro de 2020 

JOÃO DE A COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, EàPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.JOWF) 07.007.191 /000147 

Ciente e de nado em t . 

GILMAR OUVERA DA CRUZ 

C.P.F 023.609.373-83 

anoso 
0,00142,reterrt 

'el.' trova" 

Pag.: 2 



• 
O DE X/ 

S. 
me

si
• 

ri 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA tf 20201123002 

a. 

Estado do Ceará 

OMITO lauelcipal da 
Pag.: 1 

Oubere 
Bscrabiria da Callina, Espada e Javarduada 

ÓRGÃO: 09 See.Misi. de Cultura, Esporte e arsentud 

UNIDADE ORÇAMENTARM : 01 Sac. Mut. de Cultura, Esporte e Asientud 

PROJETO /ATMOAOE : 2081 Promoção, Apoio e Fomento as Artee e Setena 01 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.00.38.00 autos sere. de terceiros pessoa Mica 

W: 3.328.38.99 OuIreseerriços de pesemellsiest 

FONTE DE DECIDIDO: 1510000000 Outros Cambias de uno 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) itein(rts) abaixo discriminado(s) 
neceseério(s) a Prestação de serviço de apresentação de Técnicas de Pintura que será apresentada 
em live Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para apimenta.* de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providencias 
necessárias. 

Justificativa: Manutenção das atividades da Administração objetivando a coro:mação do Interesse público. 

Código Descrição Quer* Unidade vi. Estimado 

514387 APRESENTAÇÃO DE TÉCNICAS DE PINTURA QUE SERÁ APRESENTADO EM LAJE • tatessucc 1.000,00 

Quiser& 23 de Novembro de 2820 

e 

~0 DA cotos 
RESPONSÁVEL 

_ana Ge a 

0#9.4:4179:2% 

111°141 



GOVERNO MUNICIPAL 
PRF-FE1TURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202005003 - NFS 16686 - Valor: R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE TÉCNICAS DE 
PINTURA QUE SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ 
ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação jtmto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Gilmar Oliveira da Cruz, inscrito com o CPF 023.609.373-83, cmpromete-se a exeanar 
prestação de serviço de apresentação de técnicas de pintura que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
090.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 

prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 

nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 

pelos aprovados na Lei Aldir Mane. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 23 de novembro de 2020. 

de Araújo Costa 
Secretário Muni ai de Cultura, Esporte e Juventude 

_na Cd" a 
„agi rtshia 

OTO ti% 507 
ir jia

Fatura Municipal —Rua Pedra Zacarias 332, Centro —CEP 62.920.000— Fane (118) 3443.1646 

CNP J 071117.191/0801-47 I CGF 069201.172-2atkna 



SECRETARIA ESPECIAL. DA MINISTÉRIODA 
CULTURA CIDADANIA 

PATRIA AMADA 

ases BRASIL 
CCVf f -?. .1041 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

CONTRATO DE 090.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, o ~mino DE QUUCERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACMADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, oom Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, ne 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secnnário Municipal de Cultura, Esporte e itiventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço itRua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n"' 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quitiré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei rt• 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o aetlencãmento de pessoas foices ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGWICIAL DA CULTURA — QUIXERÉ-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na firma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Ui n° 8_666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer 000rréncia relacionada com a execução dos aervitoa, to, a
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; tonnon";;;ac tal es

ir nom 

Sede da Secretaria Municipal do Cultura, Esporte e Juventude —Rua Padre Joaquim de Mensais 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fona (50)3443.1646 

ENPJ 07.807.19110001-17 CGF 0E920.172-2 



PAI RIA AMADA 
• SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA daem BRASIL CULTURA CIDADANIA GtV(Shr 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERt 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, devidamente arnruisis pelo setor competente; 
CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA9SES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e com/atual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no cpsantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1., do art. 65, da Lei n°8.66693; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos mi lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos gois% beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização mi acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público saio 4 nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As Muras 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

Ille52108. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-

amaciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e 13.392306.2081 —Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual do oriundos de transferências 

governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XII 

do art. 78 da Lei Federal e 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo Cite as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatário, desde que haja conveniência da Administração: com I 
~ora 91,9a 
3~-isii os ela 

trialtrie20 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fone (MO 3443.1646 

CIOU 07.807.1911000147 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PATINA AMADA 

BRASIL covtflorEm., 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 02 8.666/93, sem que haja ailpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no rut. 80, 
incimlaMambosdaLein°8~93. 

CLAIÉSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b. 1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora an assinar 
o contrato dartro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pdo não cumprimento de claúsula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "et-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suraão Temporais do direito de participar de licitação e impedimento de ~ratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova alua reabilitação. 

CLAHSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

6e .- 
Jat IVO COSTA 

Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 
CONTRATANTE 

6,;£41" Olv,ef»a jot 
CONTRATADO(A) tr" 

GILMAR OLIVEIRA DA CRUZA 

3C“---14-4-- cein-caa , 
TESTEMUNHA 01 

Nome: LUANA DRENA DE UMA 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

se a 
orais!"mrsreisoc_ 

Vit: tas? o Mor 

Sede da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte ti Juventude — Rua Padre Joaquim da Nenens 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
ateRETARIADActa.naRa,ESPORTELJUVENTIZIE 

QUIXERÉ - ADIVI ''QUERO MAIS QUIXERt 
y 

Memorando N° 214/2020 

Ao Setor de compras 

Quibus" 13 de Novernbm de 2020. 

Cumprimentende-o cordialmente, vimos através sokátar o pagamento a Gilmar Oliveira da Cruz portador do RG de n° 2003010190517 e CPF de número 02380937383 pela apresentação de técnicas de pintura que será apresentada em tive comunitária entre os dias 27, 28 e 29 de Novembro, material Offfle que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na til ALDIR 
BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Br3a9 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA POUPANÇA 17983-3 OP: 051 
VALOR: 1.000,00 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelenento:3.3.90.36.00 

Fonte de recamo: 1510000000 

;reão de 
Sectetuiti de enititn, Esporte .epsamtude. oneoriS 

uiSio" 

Sacrstarla da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Patino Joaquim da Miértiaid, rt• 1171, 
Carta. QuiratrarCE, CEP:822204W 

Faceile)3443 manual  IManuelkaltmlaStom 



II Il. IN INRI, OrIWINISP" 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÊRIO DA FP" 'III" us a BRASIL CULTURA CIDADANIA GOVERNO EtDERAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Quixere/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência aoArojeto enviiviloao Edital d Chamada Pública Effiergencial da Cultura, infama 
a V. Se que eu, 114,TnúA diatage. 112  representante do 
coletivo SoilLek ç  natural de 
ror#Fi i ta  pqrtador do RO atlY)1010 1905 f 7 e CPF  C-0360 cf  residente 
no endereço Rua  ir1N6Eido SkAA-b , n2  2140 ,bairro 
IrtGo ;Nula , Quiveré/CE, concordo com a propeeta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a iquipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das comficpes estabelecidas no referido 

Atenciosamente, 

('uixeré/CÃ  02  /  1.2  / 2020 

Gim,' a em) 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Iguala do documento de_' '

Despesa )aga com a 
Uai 
N°14)17/2020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171. Centro — CEP 8,.920.000 — Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.887.191/0001-47 CGF111193/1-172-2 



PÁTRIA AMADA abb 1 SE CHF1ARIA I'SPfelAt. DA M USTÉ RIO RA rir ar BRASIL ''Ilk 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 
QUIXERÉ - ADM ''QUERO MAIS 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 

E 

DO 

JUVENTUDE 
QUIXERt 

OBJETO 

IDENIIROXÃO çil'  Cr o 2-

N do Relatório: Datt_E_ /1k /2020 

Pelado: 241 ILL /2020 a / /2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quitará - CE 

Parceiro: 

Unk da Inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 
eztv-Ratm Pia ArlS/licil 

Como foi a elaboração do objeto: 

G.,--tno n Los 
. 

Sobre velculação de sua proposta: 

Yo 1/4"1-U0 E 
Outras divulgações de Na proposta: 

Outras Informações:
onto:•A rtga° Despesa samia coni a 

Lei ~ir inane 
N 14 C11/2020 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: 5 ,,e, 0,_ ,N,,,,». IA C1A4‘ , aw: 8023. CO3 n. o°3 

Assinatura: 9.74, a, Otv,,," a CP/A. ettf, 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ire"' '"?..-- 
CULTURA CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL serre-TARJA DE CULTURA, Espoint E 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

ismAs 1 L 

XERÉs 

Junho/2019: 

antsep1/41171 
Julho/2019: 

PI
1/40St012019: 

e JAerbil 

943 0E- (/ot 

Onurt. g F4C454t. en 

g FR c.a I. kna 

e Giro c_ ça

At,' frEstorstio 

i 9 Ail frets.4;ei r) 
Setembro/2019 

APAEJ6iVf" çtsi 3 De 1 etA .1 0 e' Anui 
Outubro/2019 

ÁPitostivin pP c& t "02- e .trig24-.» 
Novembro/2019 

eiNfil A.4 41 eis c ti'-
Dezembro/2019 

ez/vIvA4 Aci,, i Er- 4/.-A, FRS4e-- ti) 
Janeiro/2020 

r--4,,,,, tv 4 r9A-4 f. #1 
Fevereiro/2020 

fl frit fért/rm-prp P P co ‘ C Urro (14:7 

Março/2020 

Pietn-un4 Fm ork L- era 

coo' 
otedi, 

o. o-
"vive/ti-4a 

ét. 

rée" 



• uri ct• frit t.U4 MINISTERiO DA "rr CULTURA etommta e , 
r-BRASIL • 

Abril/2020 

. . 

GOVERNO MUNICIPAL PIUM 

sEcnerAmA oE CULTURA, ESPORTE E aNISYTUDE annork-QUIXERÉ — ADM 'QUERO LINS QUIXERÉ 

A-4 re-4,
Observação: caso não tenha desenvolvklo atividades em um ou mais meses reladonados no formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades Interrompidas' a partir do momento em que tenham ocorrido as Interrupdfes. 
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração do verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decret(,-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pendi. 

Local e data: 

2 

ASSINATURA DO REQUERENTE (Igual à do documento de identificação) 

OZOCILLIEVIM 
auem 4131V grl e 2u03 KIS 'sedes° 

PS? as. 
Decreto-Lei n2 2.848, dei de dezembro de 19447 -do C.6digo Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou distasse da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatojutidicamente relevam& 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é públko, e reduto de um a trits MOS, el Mai& ao 
documento é particular. I" 



. a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elabontção do conteúdo. O* 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 

ii 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O* 5 

4 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição 
sensibilização, capacitaçgo e formação) 

O a 5,

com a Dagosa gaga
Lei MAU &Iam 
Ne 14.017/2020 

á 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
O a 3 na experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 
' b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na elaboração do conteúdo. Da 3 
O 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

4O a 

O 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

Despela gaga com a 

r. \ ,r) N.14 017/2020 

U a) 



NOTA FINAL 

curtimos 

a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

PONTO TOTAL DE PON105 

3/5

\A ft)) 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

\ -4,3 
~poso paga com 3 

Lei ~kr ela= 
tf' 14.D1712020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural aFesentado. 

O a 3 o3 
b) Gmu de inovação Iva uso das tecnologias ~das 
na elaboração do conteúdo. tia 3 3 

O a 4 
. 03 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

5 

.. 
çf '6 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a5 
DooPoue pago com a 

6 atrus o; ri 
O 



PÁTRIA AMADA 

ligh 

)1' ..kr  liA V, ": r I, 4%: e 

CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO 

FICHA DE 'MOIO° - 

E JUVENTUDE 
MAIS QUIXERe 

Rwevoun 

BRASIL 
.....- -,.._ 

N2 DE INSCRIÇÃO 
OS 6 Cl i Çç 

Norte completo: 
GTI .MAR nLiliFIRA ha atto 

Meado ou nome Artístico: 
GIL "4 R Ckv z_ 

Data de nasdinentoilruagd IQ/ ra Local de nasdrrtento:RIRT AULA 
Endereço residendat In1 A •ANGe to stniko jr a40 

"kW: Likro3,pis Ha munisimenGVrta C UR Cr 

Tewsnentfi RW36'439- E-natot.tutizsafur 134 3 °argui. - c.a", 

Radas 
Facaboolo 

sociais que utiliza: 
CiarlAR MINR:tRA 

Instagranr&ti Mal? CO?. 
YotttubSlainia 

cr'r 001,5 .60S -3 r* 3 -s 3 Raaoo 30JoictOS.V1-

Em ateai dee qteel ~Moer 
1 Circo (pruriu* visual da 'how cearei. 
2 Capoeira Pitalizesilo de aulas espane e apreffintees) 
3 imagens Oca]. a tel participantes) 
4 Teatro 
s Poesias 
6 Pintwas 
7 Músicos Obsedas) 
8 Prémio Artista PoPain 

9 Praia audiovisual 
10 Produção da desenho 
11 ~duelo totodralica 
12 Produollo de ~ature 
ta Pasdutio Esti 
14 .Produilio Vídeo • arte "OS 

115 9.41900 for 
Prados& Pinturas urinas trr AO* 

ir 
16 Aqtdeo delimos de auttores do riunidpio 
17 Aquisktio de artesanatos de artasios do rutadtiplo 

O caodidtsio 

Assinatura 

E portador de delkilinde7 Stro C) NÃO C) 

do Candidato )r., Z. _ii/ //e-7 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIODA sior BRASIL 

~IMA ODADANIA semeom 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXÉRÉ ADM 'QUERO MAIS ClUIXERÉ 
Ce—ge-eart 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: 
GlLMRrt GLivetRA spft nau?. 

Apelido ou nome Artístico: Ceor
Data de nascimento: oG„ 10-3. 

Local de nascimento: 
reiztA LbM4 

Endereço residencial: 

R-- AN beIX 61N4FrO 

Município: 
Giv'Ote77—E; 

CPF: (à,) 60(a . 31 - 83 

Data/Local de expedição: 

Unidade da Federação: ce 

RG: bk,n wo _kg 05n-

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei nia 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

Ode  / 

Lei? 2.848, dei de rode 194Qt atrigo Penal: "At 299. Omitir, em documento público on particular, 
á:direção que dele devia constar ou Se inserir ou fracr Sair declara* falsa Duo:íman da que devia ser again, orno 
fim de prejudicar direito, ata Melando ou &Sair a verdade sobre foto Wridiamente relevante. Pena - ~mio, de um a 

cinco anos, e nadta, se o documento é público, e feriado de um a trás mos, e muita, se o doi:amen*, é ~t." 

0.44# %-?e% 

SCEJ — Rua Padre Joaquim da Menem, 1.171, Centro — CEP 62.920400 — Fone (5S) 3443.11144 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.920.1724 



• PÁTRIA AMADA 
a)- 1U 1A; A4 --,i,*/ f),N

CULTURA C./MANIA .""9"

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

BRASIL 

DESENVOLVIDO 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:,.,_ 
TIJUTUPA "Ft r AL 

- 
"nua/ RA -rfurAuuiri-

TEGORIA: sc, 
finiTURA -06 

DESCRIÇÃO 
do 

DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes 
projeto) Plitn A FR C.TA C- isuRA /unte Com TIJUTA ArtoPRIAti,e, j'PA IzA r€5 Tui b€ -Min kraA inro - 

ETWO PRINCIPAL DO PROJETO: • 

STR NR OOP R PI MTURA "V Ws RI., 0 1 Cin gt diant IlL,TTI IZAInA Ai0 littalTIVIO 

FtRMA DE EXECUÇÃO: 

li E 

1:3 

RMA DE DIVULGAÇÃO: 

hec, Oc-_TIVT'S 
Is FORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

00, 

. .. .,01"--4

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

N"le:
1 

GIL MUNR 011 uerIkA taps cizu a 1 CPF: o a3- Goc% -343- 13 

Assinatura: 

,c 

3:4 



UM I I It e L4Xt t3 atuas eu naaaeo =margem:ias 

htips:// 

isualizar Requerimento 
50 3 

1 Dados da Pessoa Física 

Nome 

GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 

CPF 
023.609.373-83 

Data de Nascimento 
06/07/1987 

Nome da Mãe 
MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA CRUZ 

Situação do CPF 

REGULAR 

Sato 

Masculino 

Ç"ln Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

sistema Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: Pintura 

e I I Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação Ntinem/Md 
V2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é. QUIXERÉ/CE. 

Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854245.043-68 Sair 

Suporte 
N, Contactar 

44" 
bre 

.briauxculturandexidmINincheo3-coneulta-requerimento 1/2 



•••••• ••••••••••• geena ••••••••••• •••.• • "Mai IJIIVCI• Ira ~OU 

@O Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Fisica • Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo á 
Cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de inrormac,ões cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de óbito no SIRC Não 

Registro de óbito no SISOB: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça; Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

astioes 

tires 

4atapnav.gov.bilauxculturaindexhtatfinciso3-constata-requeriinento 212 



Ni : cs232e2_9 3 6109001,, 
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andosed.2002 %."0— r1/47 A. 

39096848 onstateriffle rolem 
Flua Mictará. 

nummarSIONO1.111511/4111~1.11:10111 
mineammaisnamme. 

Ma W111181 - 139000 
2=1:miDEWA LIDIANE DE LIDA 

RU ANGELO SISMO, 00000, LAGOIN1A;No.1920-000, 
anommOIXERE - 

modsidaikeánlici RESIDENCIAL Raiano 1670377020 
Uggim Medir 

CRÉD110 DL PtgANOS VALORES 
0J5TO DE DISPONIBILIDADE 
MU118 

CEP e0135 MCI

Lr Je 
Palia CE 

CRP.10"10~ONJOICIWORIE818,3 

.2168031 
Reteria* 037:020 

-17,29 
16,96 
0,33 

_ ----- — _ . 

Tfibuto: Base (R$): AL cquuta (%)- Valor (R$): 

ICPS 0,00 6.00 0,00 
PIS 16,96 1,16 0,20 
COFIN5 16,96 5,50 0,89 

Periodos: &ind. Torif.: Verde : 16/07 - 16/03 Ylit.-;411,2M 
r524i. V4:2141-
à 2g,:i ItV33 

E$ 

NedoCfiengx 
DAtedeEm4mar39096848 
Neds~fleme16703/2070 

055681937 

Refmendm 
TotelAPAFROM 03720:0 V11.0.0./1 
NedeCmondm 0,00 

70001184701 

PARA CONFFRENCIA: Esto futuro pus' ter vol os- inferiu,- nu 
mm iino para cohraca, noa ,11.(tn/1i lt. ~moera ias PS te 
valor sem n acrescido na prohinm faturo mensal tem qualquer 
incidencia de multas eu encargos. 



• ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXF_RÉ 
RUA PADRE ZACAPJAS, 332 - CENTRO - QUIXERE 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
• DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16688 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 23t11/2020 

PRESTADOR DOS 
EC:RMÇ O S CÓDIGO 

8201 
D PRESTADOR 

GILMAR OUVEMA DA CRUZ 
CPIPMCPF 

023891137383 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

ANGELO SIMAO, 999 LAGOINHA QUI/CF:RE CE 
R.G. rG.40 EMISSOR PtSWASIP/NIT: 

13412140197 

TOMADOR DOS SERVItOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUOCERE 
CNPJ/CPF 

07807111099147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO OLEIEM CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade ~IS Votar Mundo Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE TECNICAS DE 
PINRIFIA QUE SERÁ APRESENTADA EM LNE COMUNITARIA QUE 
ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL 
FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM 
UVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE Tocos os PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLAP4C 1.000,00 1.000,00 

- - , 

- aten-Cralr--

j4L;"-- -Clk—r-in
_,,s tAfts0" 

-; .„-Q..-n 1.t_. ogro. oro 
1T 

TIPO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: temos 

DEDUÇÕES 
Vabr do ISS: 

50,00 ( 5,00 % ) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
Valer do SESTMENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Unita Gestora: 

SECRETAS DA CULTURA 

Nr. Emponto: Retido na Forme 
A 

Valer Liquido da Nora Rua 

876.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série única 

QUIXERE, aos 23 de Novembro de 2020 

• 

Assinatura 

Opindan netinha Matriculai 
ia VIA 



24/11/2020 - BANCO DO BRASIL - 12:22:46 

251202512 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CORTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: LEI A BLANC -SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

...==. tu. 

DATA DA TRANSFERENCIA 24/11/2020 

NR. DOCUMENTO 
552.512.000.017.983 

VALOR TOTAL 
875,00 

  TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 19.983-3 

NR. DOCUMENTO 
552.512.000.021.632 

=-

NR.AUTENTICACAO 8.B9D.C58.96A.2F1.946 

Oespma paga com 

Lei *Ide Mana 
N•14.01112010 



Ill MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 
CPF: 023.609.373-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos trbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' recr do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de junto de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://ilb.gov.br> ou <http:/Nivrvi.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:54:58 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasas>. 

Váfida até 08/05/2021. 
Código de controle da certidão: AC59.24ARE2AB.13726 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CO° a 

13.4-11.erbstoddlorrien

111 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013283614 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP] / CPF: 

023609373-83 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

/nadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÁS 10:20:44 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sef az. ce .gov .br 

ate.' 
reta, 

hilprfiservicos.seface.gov.brfintemetkerlidaolemissaciceredao.asp~AP6389858787t8Fg3A7A7133A587138>M5M09~56798>80558—



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004173/2020 

Concedida a: GILMAR OUVEIRA DA CRUZ 
Código: 5201 
CNPJ/CPF N°: 023.609.373-83 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 24/01/2021. 
Código de verificação NDE3Mwr---

ço,,,esp,4;:,:r a
utStZia" 

Certidão emitida gratuitamente pela internei 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido. 
Emitido em 12111/2020 12:35:17 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILMAR OLIVEIRA DA CRUZ 

CPF: 023.609.373-83 

Certidão n°: 28737503/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:20:04 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILMAR =nua na can, inscrito(a) no CPF sob o n° 

023.609.373-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

-age' awonori. 
wsr5.00 atab uffl 00 

da.-; c! cridt st.jus.br 


